
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1150/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a substituição 

de poste na Rua Hugo Viola, em frente ao nº 332, Jardim da Penha, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

O referido poste apresenta sinais evidentes de deterioração e as ferragens expostas, o 

que coloca em risco a segurança de pedestres que transitam pela área e as casas ao lado.  

Sua estrutura está degradada, podendo cair a qualquer momento, especialmente em 

condições climáticas adversas. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 03 de outubro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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